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Data: 30 de abril de 2025. 
Objeto: Fornecimento de material de expediente e informática. 
 
ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS NA LICITAÇÃO 
MODALIDADE “PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
  
Às oito horas e cinquenta minutos do dia trinta do mês abril do ano de dois mil e vinte e cinco, na 

sala de reunião da Representação da Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo-Acre, reuniu-se a 
Senhora Francisca das Chagas Bezerra de Menezes, Pregoeira Nomeada da Câmara Municipal de 
Vereadores de Marechal Thaumaturgo, tendo como apoio os servidores: Josinete Rodrigues 
Ferreira e Getúlio de Andrade Costa, nomeados pelo Decreto nº 001/2025, de 06 de janeiro de 
2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.950, página n.º 84 para acompanhar os trabalhos 
de credenciamento, recebimento e abertura dos envelopes referente ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 
002/2025 cujo objeto da licitação é fornecimento de material de expediente e informática. Iniciados 
os trabalhos a Pregoeira verificou a presença da empresa; a) L. A. V. DA CUNHA inscrita no CNPJ 
Nº 05.441.145/0001-41 e recebeu os envelopes de Documentação e Proposta de Preços da 
empresa presente. Em seguida, passou à fase de credenciamento em cumprimento ao disposto no 
item 3 do edital, tendo credenciado a referida empresa. Em ato contínuo a equipe de apoio fez 
consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, através do site 
www.portaltransparencia.gov.br/ceis e constatou que a licitante presente no certame não possui 
sanções administrativas. Deu-se início ao Credenciamento da empresa sendo confirmada a 
apresentação da documentação referente ao credenciamento da mesma conforme exigido no 
edital, e assim foi declarada credenciada para participar das demais etapas do certame. Em 
seguida a Sra. Pregoeira abriu o envelope de Documentação e Proposta de preços, foi dado 
prosseguimento à sessão, abrindo-se o envelope contendo a proposta da licitante, ocasião em que 
a Pregoeira atestou a conformidade da proposta apresentada com os requisitos exigidos no edital. 
Na sequência foi feito o lançamento dos valores e, observados os procedimentos previstos em lei. 
A seguir iniciou-se a abertura dos envelopes de documentação da empresa participante e que 
apresentou o preço em conformidade preços dos itens, verificou que a empresa apresentou toda 
documentação exigida no edital e foram consideradas habilitadas. Na sequência, após consulta 
através dos sites www.caixa.gov.br, www.receita.fazenda.gov.br para confirmar à autenticidade 
das Certidões apresentadas, os presentes rubricaram toda documentação apresentada. Isto posto, 
verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos exigidos no edital sendo 
classificada para a rodada de lances. A Pregoeira constatou que os preços ofertados pela empresa 
L. A. V. DA CUNHA inscrita no CNPJ Nº 05.441.145/0001-41, encontram-se de acordo com os 
estimados pela Administração, conforme documentos, razão pela qual, considerando o disposto 
no artigo 4.º, Inciso XVII da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, foi aberta a oportunidade para 
que o licitante credenciado apresentasse lances verbais para os itens ofertados. Em vista dos 
preços finais ofertados pela empresa, constantes da planilha acostadas aos autos, a Pregoeira 
decidiu pela aceitabilidade da mesma e classificou a empresa L. A. V. DA CUNHA inscrita no CNPJ 
Nº 05.441.145/0001-41 como VENCEDORA conforme segue:  item 01 com o valor unitário de R$ 
13,50; item 02 com o valor unitário de R$ 6,00; item 03 com o valor unitário de R$ 25,00; item 04 
com o valor unitário de R$ 4,90; item 05 com o valor unitário de R$ 41,30; item 06 com o valor 
unitário de R$ 7,00; item 07 com o valor unitário de R$ 70,00; item 08 com o valor unitário de R$ 
18,00; item 09 com o valor unitário de R$ 49,50; item 10 com o valor unitário de R$ 63,00; item 
11 com o valor unitário de R$ 63,00; item 12 com o valor unitário de R$ 3,90; item 13 com o valor 
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unitário de R$ 3,90; item 14 com o valor unitário de R$ 5,00; item 15 com o valor unitário de R$ 
5,10; item 16 com o valor unitário de R$ 5,00; item 17 com o valor unitário de R$ 5,00; item 18 
com o valor unitário de R$ 0,75; item 19 com o valor unitário de R$ 1,00; item 20 com o valor 
unitário de R$ 4,50; item 21 com o valor unitário de R$ 2,60; item 22 com o valor unitário de R$ 
5,70; item 23 com o valor unitário de R$ 9,00; item 24 com o valor unitário de R$ 81,00; item 25 
com o valor unitário de R$ 27,00; item 26 com o valor unitário de R$ 8,00; item 27  com o valor 
unitário de R$ 8,90; item 28 com o valor unitário de R$ 46,00; item 29 com o valor unitário de R$ 
20,50; item 30 com o valor unitário de R$ 28,00; item 31 com o valor unitário de R$ 17,00; item 
32 com o valor unitário de R$ 6,00; item 33 com o valor unitário de R$ 22,50; item 34 com o valor 
unitário de R$ 81,00, item 35 com o valor unitário de R$ 38,00, item 36 com o valor unitário de R$ 
41,00 e item 37 com o valor unitário de R$ 41,00; item 38 com o valor unitário de R$ 16,00; item 
39 com o valor unitário de R$ 16,00; item 40 com o valor unitário de R$ 8,00; item 41 com o valor 
unitário de R$ 3,00; item 42 com o valor unitário de R$ 7,90; item 43 com o valor unitário de R$ 
55,00; item 44 com o valor unitário de R$ 34,00; item 45 com o valor unitário de R$ 4,50; item 46 
com o valor unitário de R$ 4,50; item 47 com o valor unitário de R$ 18,50; item 48 com o valor 
unitário de R$ 91,00; item 49 com o valor unitário de R$ 238,00; item 50 com o valor unitário de 
R$ 37,00; item 51 com o valor unitário de R$ 40,00; item 52 com o valor unitário de R$ 150,00; 
item 53 com o valor unitário de R$ 75,00; item 54 com o valor unitário de R$ 52,00; item 55 com 
o valor unitário de R$ 23,00; item 56 com o valor unitário de R$ 23,00; item 57 com o valor unitário 
de R$ 23,00; item 58 com o valor unitário de R$ 23,00. A seguir, a Sra. Pregoeira informou que o 
resultado deste certame seria enviado ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores para análise 
e homologação. Desta forma, nada mais havendo a ser tratado, às 10h:00min foi dada por 
encerrada a sessão e lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente 
assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio presente. 
 
Pela Comissão de Licitação: 
 
 
 
 
 
Francisca das Chagas Bezerra de Menezes                      Josinete Rodrigues Ferreira                  Getúlio de Andrade Costa 
Pregoeira             membro            Suplente do Agente de Contratação    

 
 
 
 
 
L. A. V. DA CUNHA                       
CNPJ Nº 05.441.145/0001-41                     


